
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIO MENSÀGEM Nº3tG/2020/SECC

Goiânia, V-{ dedea~ de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: projeto de Lei adequando o regime jurídico dos servidores públicos do Estado de
Goiás às normas previstas no regime jurídico dos servidores públicos federais.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás o incluso projeto de lei. São apresentadas as modificações necessárias à adequação
do regime jurídico dos servidores públicos do Estado de Goiás às normas previstas no regime
jurídico dos servidores públicos federais.

2 Para tanto, a Secretaria de Estado da Economia - ECONOMIA enviou aos autos
nº 202000004101743, o Ofício nº 301.276/2020/ME, da Secretaria do Tesouro Nacional, que
informa a necessidade de ajustes em decorrência do Parecer nº 8.300, redigido pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN. Também é .de autoria da PGFN o Parecer nº
18.475/2020/ME, resultante do pedido de análise jurídico-formal dos Autógrafos de Lei n~
6109372, 6109473 e 6109571, do Estado de Goiás, para atender ao disposto no art. 15, 9 2º, do
Decreto nº 9.109, de 27 de julho de 2017, cujo objetivo é o ingresso desta unidade federativa
no Regime de Recuperação Fiscal - RRF.Conforme indicado no aludido documento, a emissão
do parecer favorável ao Plano de Recuperação de que trata o 9 2º do art. 4º da Lei
Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, e o prosseguimento do processo de adesão do
Estado de Goiás ao RRFdependem do sane~mento de óbices localizados na legislação estadual.

3 A PGFN, ainda apontou ser indispensável o cumprimento do disposto no art. 2º,
9 1º, inciso IV, da Lei Complementar nº 159, de 2017, por parte do Estado de Goiás. Afinal,



foram identificadas, na Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020 as seguintes inadequações
dessa norma em relação ao regime jurídico único federal:

a) ao estabelecer que a referida lei não será aplicável aos servidores e
integrantes das carreiras do Ministério Público, Tribunal de Justiça, Tribunal de
Contas do Estado e dos Municípios e da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás, a norma não institui devidamente um regime jurídico único e, por isso,
esvaziao seu objeto (parágrafo único do art. 12);

b) hipótese de ajuda de custo inexistente no regime jurídico único da
União: ajuda de custo (alimentação, hospedagem e deslocamento) para
servidor que, por iniciativa própria, tenha obtido bolsa de estudo ou inscrição
em cursos fora do Estadoou no exterior (art. 107, inciso 111, art. 176, parágrafo
único);

c) no adicional por serviço extraordinário, não há limitador de horas
por jornada (art. 122);

d) no auxílio-alimentação, considerar-se-á para o desconto do auxílio
- alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 30 (trinta) dias,
sendo de 22 (vinte e dois) dias na esfera federal (art. 110); e) na gratificação
por encargo de curso ou concurso, não há limitação de retribuição por horas
anuais (art. 127);

f) na licença para mandato classista, não há indicativo se a licença
será remunerada ou não, trazendo insegurança sobre a interpretação a ser
conferida ao dispositivo (art. 165); (...)

4 A PGFN estendeu as mesmas observações à Lei nº 20.757, de 28 de janeiro de
2020, que alterou a Lei nº 13.909, de 25 de setembro de 2001, a qual institui o Estatuto e o
Plano de Cargos e Vencimentos do Pessoal do Magistério, visto que ela conta com as mesmas
disposições legais desaprovadas.

5 A Secretaria de Estado da Administração elaborou a minuta de projeto de lei e a
correspondente exposição de motivos. Eles são destinados a atender às providências
necessárias a adequar as disposições do regime jurídico dos servidores públicos do Estado de
Goiás às normas do regime jurídico dos servidores públicos federais. Com isso, seriam possíveis
a adesão do Estado de Goiás ao RRFe a subsequente renegociação da dívida com a União.

6 A propositura foi apreciada pela Procuradoria-Geral do Estado - PGE, que
inicialmente, não identificou entraves jurídicos à consolidação formal do anteprojeto, emitindo
a seguinte orientação:

13. Como se verificou ao longo deste pronunciamento, que se
pautou na documentação que instrui este feito, todas as alterações propostas
têm por objetivo readequar as disposições dos Estatutos funcionais estaduais
ao regime jurídico dos servidores públicos federais, com vistas a permitir a
adesão do Estado de Goiás ao Regime de Recuperação Fiscale a subsequente
renegociação da dívida com a União. É sabido que este foi o mote principal
para a elaboração de novo Estatuto funcional do servidor público estadual e a
correspondente alteração no Estatuto do Magistério Público estadual, na
medida em que essa adequação dos benefícios e das vantagens estaduais ao
modelo da legislação federal constitui exigência inegociável. Justifica-se, assim,
o encaminhamento do feito para a análise do Chefe do Executivo estadual, a
quem foi conferida a competência para tratar da matéria, nos termos
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dispostos no art. 20, 9 1º, 11, "b"; e, em razão da simetria, b art. 61, 9 1º, li, "c",
da Constituição Federal.

7 Com.essas razões e a expectativa da aprovação do incluso projeto de lei ordinária
por esse Parlamento, solicito, para sua tramitação, o regime de urgência previsto no art. 22 da
Constituição Estadual.

Atenciosa mente,

~
«fo~~

RONA O CAIADO
Govern dor do Estado

.~

SECC/GERAT/KLRF
202000004101743
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI Nº , DE DE DE 2020

Altera a Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, e a
Lei nº 13.909, de 25 de setembro de 2001.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 110 .

9 1º O valor diário do benefício, utilizado para descontos e pagamentos
proporcionais, será obtido dividindo-se o valor mensal por 22 (vinte e dois) .

......................................................................................................................... " (NR)

"Art. 122 .

Parágrafo único. Somente será permitido serviço extraordinário para
atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2
(duas) horas por jornada." (NR)

"Art. 127 .

9 5º A retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e
vinte) horas de trabalho anuais, ressalvada situação de excepcionalidade,
devidamente justificada e previamente aprovada pela autoridade máxima do
órgão ou da entidade, que poderá autorizar o acréscimo de até 120 (cento e
vinte) horas de trabalho anuais." (NR)

"Art. 164. É assegurado ao servidor estável o direito à licença sem
remuneração para desempenho de mandato em central sindical, confederação,
federação, associação de classe de âmbito estadual, sindicato representativo da
categoria de servidores públicos estaduais ou entidade fiscalizadora da profissão,
regularmente registrados no órgão competente."



•

" Art. 63 .

~ 2º A prestação de serviços extraordinários, somente permitida para
atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2
(duas) horas por jornada, será remunerada:

......................................................................................................................... " (N R)

"Art. 88-8 .

~ 1º O valor diário do benefício, utilizado para fins de descontos e
pagamentos proporcionais, será obtido dividindo-se o valor mensal por 22 (vinte
e dois) .
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 (N R)

GÀri~~:i~~(É;a'~~i~}àdô~;~;;professor estável o direito à licença sem
remun~raçaÓJ.1 pataOib~2dêsempenho' .dei mandato em central sindical,
confed~r¥ça~:'feB~r~çãô; ~~sóciaÓfÓ' de!-c1~sse de âmbito estadual e sindicato
repres~ntativo d~Çcategoria do magisterio público, no âmbito estadual ou
nacion~l, regularmente registrados no órgão competente .
............L=~.::;~..:.;.i-:::.:;"~":.:.::=..~:~.;.=.. :: :=: .1 " (N R)

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos:

I - na Lei nº 20.756, de 25 de janeiro de 2020:

a) o parágrafo único do art. 1º;

b) o inciso 111 do art. 107; e

c) o parágrafo único do art. 176; e

11 - o inciso 111 do art. 71 da Lei nº 13.909, de 25 de setembro de 2001.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de fevereiro de 2021.

SECC/GERAT/KlRF
202000004101743

Goiânia, de de 2020; 132º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFfClO MENSAGEM Nº31G/2020/SECC

Goiânia, \ 4 de deÕl.«bA..:::> de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estaduallissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 GOiânia/GO

Assunto: projeto de Lei adequando o regime jurídico dos servidores públicos do Estado de
Goiás às normas previstas no regime jurídico dos servidores públicos federais.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás o incluso projeto de lei. São apresentadas as modificações necessárias à adequação
do regime jurídico dos servidores públicos do Estado de Goiás às normas previstas no regime
jurídico dos servidores públicos federais.

2 Para tanto, a Secretaria de Estado da Economia - ECONOMIA enviou aos autos
nº 202000004101743, o Ofício nº 301.276/2020/ME, da Secretaria do Tesouro Nacional, que
informa a necessidade de ajustes em decorrência do Parecer nº 8.300, redigido pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN. Também é de autoria da PGFN o Parecer nº
18.475/2020/ME, resultante do pedido de análise jurídico-formal dos Autógrafos de Lei n~
6109372,6109473 e 6109571, do Estado de Goiás, para atender ao disposto no art. 15, ~ 2º, do
Decreto nº 9.109, de 27 de julho de 2017, cujo objetivo é o ingresso desta unidade federativa
no Regime de Recuperação Fiscal - RRF.Conforme indicado no aludido documento, a emissão
do parecer favorável ao Plano de Recuperação de que trata o ~ 2º do art. 4º da Lei
Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, e o prosseguimento do processo de adesão do
Estado de Goiás ao RRFdependem do saneamento de óbices localizados na legislação estadual.

3 A PGFN, ainda apontou ser indispensável o cumprimento do disposto no art. 2º,
~ 1º, inciso IV, da Lei Complementar nº 159, de 2017, por parte do Estado de Goiás. Afinal,
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foram identificadas, na Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020 as seguintes inadequações
dessa norma em relação ao regime jurídico único federal:

a) ao estabelecer que a referida lei não será aplicável aos servidores e
integrantes das carreiras do Ministério Público, Tribunal de Justiça, Tribunal de
Contas do Estado e dos Municípios e da Assembleia legislativa do Estado de
Goiás,a norma não institui devidamente um regime jurídico único e, por isso,
esvaziao seu objeto (parágrafo único do art. 1º);

b) hipótese de ajuda de custo inexistente no regime jurídico único da
União: ajuda de custo (alimentação, hospedagem e deslocamento) para
servidor que, por iniciativa própria, tenha obtido bolsa de estudo ou inscrição
em cursos fora do Estado ou no exterior (art. 107, inciso 111, art. 176, parágrafo
único);

c) no adicional por serviço extraordinário, não há limitador de horas
por jornada (art. 122);

d) no auxílio-alimentação, considerar-se-á para o desconto do auxílio
- alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 30 (trinta) dias,
sendo de 22 (vinte e dois) dias na esfera federal (art. 110); e) na gratificação
por encargo de curso ou concurso, não há limitação de retribuição por horas
anuais (art. 127);

f) na licença para mandato classista, não há indicativo se a licença
será remunerada ou não, trazendo insegurança sobre a interpretação a ser
conferida ao dispositivo (art. 165); (...)

4 A PGFN estendeu as mesmas observações à lei nº 20.757, de 28 de janeiro de
2020, que alterou a Lei n!! 13.909, de 25 de setembro de 2001, a qual institui.o Estatuto e o
Plano de Cargos e Vencimentos do Pessoal do Magistério, visto que ela conta com as mesmas
disposições legais desaprovadas.

5 A Secretaria de Estado da Administração elaborou a minuta de projeto de lei e a
correspondente exposição de motivos. Eles são destinados a atender às providências
necessárias a adequar as disposições do regime jurídico dos servidores públicos do Estado de
Goiás às normas do regime jurídico dos servidores públicos federais. Com isso, seriam possíveis
a adesão do Estado de Goiás ao RRFe a subsequente renegociação da dívida com a União.

6 A propositura foi apreciada pela Procuradoria-Geral do Estado - PGE, que
inicialmente, não identificou entraves jurídicos à consolidação formal do anteprojeto, emitindo
a seguinte orientação:

13. Como se verificou ao longo deste pronunciamento, que se
pautou na documentação que instrui este feito, todas as alterações propostas
têm por objetivo readequar as disposições dos Estatutos funcionais estaduais
ao regime jurídico dos servidores públicos federais, com vistas a permitir a
adesão do Estado de Goiás ao Regime de Recuperação Fiscal e a subsequente
renegociação da dívida com a União. É sabido que este foi o mote principal
para a elaboração de novo Estatuto funcional do servidor público estadual e a
correspondente alteração no Estatuto do Magistério Público estadual, na
medida em que essa adequação dos benefícios e das vantagens estaduais ao
modelo da legislação federal constitui exigência inegociável. Justifica-se, assim,
o encaminhamento do feito para a análise do Chefe do Executivo estadual, a
quem foi conferida a competência para tratar da matéria, nos termos

2



7 Com essas razões e a expectativa da aprovação do incluso projeto de lei ordinária
por esse Parlamento, solicito, para sua tramitação, o regime de urgência previsto no art. 22 da
Constituição Estadual.

Atenciosamente,

SECC/GERAT/KLRF
202000004101743
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N2 , DE DE DE 2020

4
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Altera a Lei n2 20.756, de 28 de janeiro de 2020, e a
Lei nº 13.909, de 25 de setembro de 2001.

A ASSEMBlEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 110 .

...................................................................................................................................
9 1º O valor diário do benefício, utilizado para descontos e pagamentos

proporcionais, será obtido dividindo-se o valor mensal por 22 (vinte e dois).

...........•...........................................................••.••............................................. " (N R)

"Art. 122 .

....................................................................................................................................
Parágrafo único. Somente será permitido serviço extraordinário para

atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2
(duas) horas por jornada." (NR)

"Art. 127 .

...................................................................................................................................
9 5º A retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e

vinte) horas de trabalho anuais, ressalvada situação de excepcionalidade,
devidamente justificada e previamente aprovada pela autoridade máxima do
órgão ou da entidade, que poderá autorizar o acréscimo de até 120 (cento e
vinte) horas de trabalho anuais." (NR)

"Art. 164. É assegurado ao servidor estável o direito à licença sem
remuneração para desempenho de mandato em central sindical, confederação,
federação, associação de classe de âmbito estadual, sindicato representativo da
categoria de servidores públicos estaduais ou entidade fiscalizadora da profissão,
regularmente registrados no órgão competente,"



"
"

......- ~
~)(j iJ£,~

'\~'~~~<.; vo. "",:';"""'T'Õ
.~e,/ ;/ .'/0 "(".0 _ O(. y't'"". 1"'..r:::-

tIl :.'" °
........................................................................................ »,.~.~ .....r.tl.~..Vfl. [ ;.;:. ~. ,

~ ~ ~.f (fl t~ I!',(~\i O
Art. 2º A Lei nº 13.909, de 25 de setembro. de 200 ,?~~ít)~)vi.g(jijl,~ c ;r
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11 Art. 63. . .

9 2º A prestação.de serviças extraardinárias, samente permitida para
atender a situações excepcianaise temparárias, respeitada a limite máxima de 2
(duas) haras par jarnada, será remunerada:

......................................................................................................................... " (NR)

"Art. 88-B .

9 1º O vaiar diária da benefício., utilizada para fins de descantas e
pagamentas praparcianais, será abtida dividinda-se a vaiar mensal par 22 (vinte
e dais).
...... . .. . .. . .. .. : " (N R)

,."Art~l17: É ~ssegurada aoprafessar estável a direita à licença sem
remuner~çãa 'para. 'o desempenha de mandato. em central sindical,
canfederaçãa: federação, ~ssaciaçãade classe de âmbito. estadual e sindicato.
representativa da categaria da magistério. pública, na âmbito. estadual au
nacianal, regularmente registradas na órgão.campetente .
........... .: , .....•.................................. , " (N R)

Art. 3º Ficam revagadasas seguintes dispasitivas :

I - na Lei nº 20.756, de 25 de janeiro. de 2020:

a) a parágrafo.única da art. 1º;

b) a incisa 111 da art. 107; e

c) a parágrafo.única da art. 176; e

11 - a incisa 111 da art. 71 da Lei nº 13.909, de 25 de setembro de 2001.

Art. 4º EstaLei entra em vigar a partir de 1º de fevereiro.de 2021.

SECC/GERAT/KlRF
202000004101743

Gaiânia, de de 2020; 132º da República.

RONALDOCAIADO
Gavernadar da Estada
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